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EXCELENTÍSSTMA SENHORA PREGOEtRA DO MUNTCíptO DE ARACATT/CE

Ref.: Pregão Eletrônico Ne 00.001-2024 - SRP

Recorrente: AVO COMERCIO E MATERTAL DE CONSTRUçÃO LTDA

AVO COMERCIO E MATERIAL DE CONSTRUçÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ/MF sob
ns 50.338'620/0001-03, com sede na Rua Geraldo Soares, n'540, Galpão B, Barroso, CEP: 60.863-22O,Fortaleza/CE, neste
ato representada por seu sócio proprietário, ADAMO VASCONCELOS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, RG ne
2002009042854-SSP/CE, CPF: 006.106 .733-67, residente e domiciliado à Rua do Anjo Branco, ne 1131, Apto. 1004, Torre
2 - Bairro: Cambeba, CEP: 60.822-165, Fortaleza/CE, apresentar

RECU RSO ADM IN ISTRATIVO

Em face da decisão exarada pela Sra. Pregoeira na sessão realizada no dia 26 de março de 2024, destinada ao
Pregão Eletrônico ns 00.001-2024-5RP, que classificou as propostas apresentadas e que julgou vencedora a empresa
Concorrente/Licitante AJSN Serviços lntegrados LTDA, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, consoante as
razões de fato e de direito a seguir apontadas de forma detalhada.

Em observância ao edital em apreço conforme as disposições de fato e de direito a seguir expostas requer o
processamento do presente RecursoAdministrativo e que proceda o seu julgamento.

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

Fortaleza/CE, 02 de abril de 2024.
ADAMO Arrinedodeíorru diqibl

VASCONCELOS DE i,rsconcrros ot
oLIVEIRA:006.t 061 o[ryErRÂffi 16t3367

Oàdot: 2024.04.0255ol 17:16:30.0r'@'

RECORRENTE

ADAMO VASCONCELOS DE OLIVEIRA

CPF: 006.106.t33-67

Ftvo coMERCto E MATERHL DE CONSTFTUÇãO LTDÉ|
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ExcELENTÍsslMA SENHoRA PREGoEIRA DA coMrssÃo DE UcrrAçÕgs on pREFEtTuRA MUNtctpAL DE ARAcATt/cE

Ref.: Pregão Eletrônico Ne 00.001-2024 - SRp

Recorrente: AVO COMERCIO E MATERTAL DE CONSTRUçÃO LTDA

.

I . TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ADM!NISTRATIVO

Primeiramente, salientamos a tempestividade do presente recurso administrativo, está sendo apresentado de
forma tempestiva, nos termos do Art. 165, da Lei ns 14.133, de 1e de abril de 2021, que aduz que o prazo para interpor o
recurso é de 3 (três) dias, vejamos:

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

| - recurso, no pÍazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimacão ou de lavratura da
qta, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de Ínteressado ou de inscrição em
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

cl ato de habilitação ou inabilitação de !icitante;

d) anulação ou revogação da licitação;

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração

No instrumento convocatório Co Prcgão Eletr,Snico Ne 00.001-2024 - SRP, estabelece no item L2.3, o respectivo
prazo recursal, qual seja:

L2.3- O prazo recursalé de 3 (três)dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

Ocorre que no âmbito das licitaçõcs, aplica-se o disposto no Art. 183 da Lei ne 14.133 /2021, in verbis:

Art. 183: Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão
do dia do vencimento e observarão as seguintes disposições:

(...)

lll - nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer
expediente rdministi.ativo no órgão ou entidade competente.

ln cosu, é notório que o órgão cu entidade responsável pela licitação não funciona no sábado, domingo ou feriado
avo coMERCto E MATERHL DE CONSTRUçãO LTDFT
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e, portanto, incide a regra prevista no art. 183 da Lei de Licitações, portanto, considerando que a intenção de interposição
do recurso fora dada durante a sessão em 26 de março de2024, sendo a Ata de Sessão publicada no dia 26/03/2024,
iniciando-se o prazo recursal em 2710312024.

Desta fcrma, o presente recurso administrativo tem como marco final em O3lO4l2O24, tempestiva, devendo ser

conhecida por esta Comissão.
...'..

tI. DECISÃO RECORRIDA 
.

Trata-se de procedimentollie'itatóric ná..modalidade pregão eletrônico, regido pela Lei ns 14.73312021 e pelo
Edital ns 00.001-2024 - SRP, pronrovido pela Prefeitura Municipal de Aracati/CE, cujo.bbleto é:

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTAVISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUALAQUISIçÃO DE MATERIAL
DE coNSTRUÇÃo PARA ATENDER AS NECESSTDA.DES DAs DtvERsAS SECRETARTAS Do tuluNtcÍpto or ARAcATt/cE.

Ressalta-se que o respectivo certame tem como critério de julgamento o menor preço por lote, devendo ser
observadas as exigências contidas no Edital.

Aberta a Sessão Pública via site wrvw.bll,org.br, em 26-03-2024, as 8h, em atendimento às disposiçôes contidas
no edital, registrou as propostas recebidas e, em seguida, abriu a fase de lances para classificação dos licitantes
relativa mente aos la nces ofertados"

Após a fase de lances aleatórios, fora declarada como vencedora a empresa AJSN Serviços lntegrados LTDA, com
proposta no valor de RS 840.849,80 (oitocentos e qua!'enta mil oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos).

Contudo, a Recorrente verificou (iue a empresa AJS[! Serviços lntegrados LTDA, não atende aos requisitos
mínimos legais e editalícios, em virtude da proposta apresentar valor inexequível enr relação ao Lote 01, itens L6, L7, 49,
50 e 51, bem como Lote 02, item 06, conforme se verifica abaixo cspelhado:

LOTE 01

/ Item 16 - CABO DE COBRE, FLEXíVEL, CLASSE 4 OI, 5, ISOLAçÃO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 coNDUToR,
45A|75OV, SEçÃO NOMTNAL 25Mt/t2 - Marca: Cobrecom

Valor unitário: RS 1.038,22

Valor total ofertado: P.S 12.458,6

/ IICM 17. CABO DE COBRE, FLEXíVEL, CIÁSSE 4 OU 5, ISOTAçÃO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOS,

4501750v, SEçÃO NOMINAL 35MM2 - Marca: Cobrecom

Valor unitário: R$ 1.10L,55

Valor total ofertado: RS 13.218,60

,/ ItCM 49 - ELETRODUTO DE PVC RíGIDO ROSCA VETDE 1 ", SEM LUVA - MArCA: KRONA

Valor unitário: RS 8,60

Valor total ofertado: RS 946,00

Ftvo tro^ilERüe É MaTERHL DE CONSTRUÇãO LTDA
RUA aERRLDO 5OARE;, gLI@ - GÉILI)ãO B . BARROSO
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'/ ltem 50 - EtETRoDUTo DE pvc níetoo RoscAVEL tlz',sEM LUVA - Marca: KRoNA

Valor unitário: RS 3,88

Valor total ofertado: RS 425,80

{ IIEM 51- ELETRODUTO DE PVC.RíGIDO ROSCAVEL !U2U,SEM IUVA. Marca: KRoNA

Valor unitário: RS 3,23

Valor total ofertado: RS 355,30

LOTE 02

'/ ltem 06 - ctMENTo PoRTIAND coMposro (sAco DE 50 KG)- Marca: ApoDt

. Valor unitário: RS 27,73

Valor total ofertado: RS 150.573,90

Ocorre que os atos da Pregoeira para classificação das propostas e julgamento da vencedora AJSN Serviços
lntegrados LTDA deverão ser revistos e a decisão reformada, isto porque a proposta de preço apresentada pela empresa
arrematante é inexequível quanto ao Lote 01, itens L6,!7,49,50 e 51, bem como Lote 02, item 06. A manutenção da
classificação da empresa AJSN Serviços integredos LTDA ó uma clara violação acs princípios da legalidade, da vinculação
ao instrumento convocatório, da economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública,
o que não se pode admitir.

ItI- DAS RAZÔES DA REFORMA

A} INEXEQU]BIIIDADE DA PROPOSTA - PREçOS StMBóttCOS - VIOTAçÃo Dos REqUIsITos Do EDITAL .
vloLAçÃo Dos PRINcíPtos ADMtNtsrR.ATtvos DA tsoNoMtA, JULGAITTENTo oBJETtvo E LEGALTDADE

Torna-se indiscutível que em todo e qualquer certame licitatório busca-se instalar efetiva e realcompetição entre
aqueles que por ele se interessam. A!iás, constitui finalidade precípua da licitação a busca da proposta que se apresente
mais vantajosa, observados e respeitados, para esse efeito, os critérios fixados no edital respectivo. pretende-se, pois, em
cada orocedimento instaurado pe:'scguir c alcançar a condição mais econômica para o contrato de interesse da.Ã,
Ad nrinistração,

A Lei ne t4.L33/2021, firma c{ara e lnequívoca orientação nesse sentido ao asseverar em seu art. 5e, que a licitação
destina-se a garantir a observância do princípio constitucionalda isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para
a Administração. Ao cuidar dos tipos de licitação, como critérios destinados à verificação da vantajosidade das propostas,
fixa, em seu art. 33, quatro tipos: o de menor preço, maior desconto, melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e
preço, maior lance e maior retorno econômico.

Constata-se, a clara disposição expressada no sentido de que se faça a avaliação das propostas tendo em conta
critérios e parâmetros em lei previamente delineados e detalhados no instrumento convocatório.

Firmados no certame licitatório os elernentos de avaliação das propostas, vincula-se a administração ao poder-
dever de verificar as ofertas feitas pelos licitantes, especialmente visando a constatar a compatibilidade entre elas e
va lores de mercado. Não se admite Dropostas ccm orecos excessivos, assim como não se pode tolerar cotacões que não
se mostrem viáveis.

Ftvo coMERCto E METER|RL DE trONsTRUçãO LTDA
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A Lei ns 14.733/2021, em seu artigo 59, inciso lll, estabelece que:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

(...)

Itl- apresentarem preçoe inexoquíveis ou"permanêcorem acima do orçamento estimado para
a contratação; ;

Portanto, considerando a Lei ns 74.133/202L, vislumbra-se que proposta com preços compatíveis e que se
mostrem exequíveis serão tidas como aceitá\reis.:e, portanto, clássificadas. Aquelas que não guardem conformidade com
os critérios fixados ou que apresentem preços e concliçõêp inccmpatíveis com aqueles praticados no mercado, serão
desclassificadas e afastadas da licitação

Tecendo considerações acerca de propostas desconformes, aponta CARLOS PINTO COELHO MOTTA, com a
reconhecida sapiência e aguçado senso de oportunidade, que

"o proposto inexequível constitui-se, como se diz, numo "ormadilho" poro o Administroçõo: o
licitante vence o certome; frocassa na execuçõo do objeto; e não raro intento, junto oo órgõo
controtonte, reivindicoções de revisdo de preços, baseadas nos mois engenhosos motivos. Eis a
razõo de to4os os cuidad'os legois na delimitaçõo da proposta inexequível".

Sendo assim, considerando a necessidade de comprovar a inexequibilidade da proposta da empresa AJSN Serviços
lntegrados LTDA quanto ao Lote 01, itens LG, 17,49, 50 e 51, bem como Lote 02, item 06, a Recorrente realizou pesquisa
de preço de mercado a fim de obter o real va!or dos itens mencionados, constatando, por fim, que a proposta da
vencedora é absolutamente inexequível, considerando a incompatibilidade à realidao'e previamente verificada e inscrita
no termo de referência.

Em relação ao LOTE 01 - MATERIAL ELÉTRICO, no que diz resoeito aos itens L6 e lT,referente a cabos de 25M2
e 35M2 respectivamente, a empresa AJSN sugeriu os cabos da nrarca Cobrecom.

Item 16 - cABo DE coBRE, FLEXíVEL, ctAssE 4 ou 5, tsotAçÃo EM pvc/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 coNDUToR,

^ 
4501750V, SEçÃO NOMTNAL 25MM2 - Marca: Cobrecom

Valor unitário: RS 1.038,22

Valor total ofertado: RS 12.458,6

Item 17 - cABo DE coBRE, FLEXíVEL, ctAssE 4 ou s, tsoLAçÃo EM pvc/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 coNDUTos,
45Ol75AV, SEçÃO NOMtNAt 35MM2 - Marca: Cobrecom

Valor unitário: RS 1.101,55

Valor total ofertado: R9 13.218,60

A recorrente solicitou a marca fabricante Cobrecorn orçamento com a descrição Cos respectivos itens 16 e L7,
concluindo que os valores ofertados pcla entpresa vencedora estariam abaixo do valor de compra, ou seja, os produtos
estão sendo vendídos para administração pública por valor menor ao de compra na fabricante Cobrecom, conforme
verifica-se no orçamento que segue anexo e transcreve-se a seguir:

avo coMERtcto E MaTERHL DE CONSTAUT-ãO LTDA
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Item 16

Valor de compra na Fabricante: R$ 1.359,23

Valor de Venda proposto pela empresa: R9 1.038,22

Item 17

Valor de compra na Fabricante: RS 1.903,43
.l

Valor de Venda proposto pela empresa: RS 1.101,55

Quanto aos itens 49,50 e 51 do LOTE C1, referente aos produtos de vara de cletroduto de 1",/r" e/r", constata-
se que a empresa AJSN colocou os eletrodutos da marca Krona.

Item 49 - ELETRODUTO DE PVC RíG|DO ROSCA VELDE 1 ", SEM IUVA - Marca: KRONA

Valor unitário: RS 8,60

Valor total ofertado: RS 946

Item 50 - ELETRODUTO DE PVC RíGIDO ROSCAVEL Llz",SEM LUVA - Marca: KRONA

Valor unitário: RS 3,88

Valor total ofertado: RS 426,80

Item 51- ETETRODUTO DE PVC RíGtDO ROSCAVET Ltl2", SEM LUVA - Marca: KRONA

Valor unitário: RS 3,23

Valor tctal ofertado: RS 355,30

A recorrente procedeu com a pesquisa'de preço junto a fabricante KRONA e, conforme orçamento enviado pela

^ própria fabricante (em anexo), os valores sugeridos pela empresa AJSN estão abaixo do valor de compra direto na fábrica. 
Krona. Vejamos:

Item 49

Valor de compra na Fabricante: RS 11,77

Valor de Venda proposto pela empresa: R$ 8,60

Item 50

Valor de compra na Fabricante: R$ 6,52

Valor de Venda proposto pela empresa: RS 3,88

ÉIVO COMT.REIO E MATERI.CTL DE CONSTRUÇãO LTDN
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Item 51

Valor de compra na Fabricante: R$ 21,32

Vator de Venda proposto pela empresa: R$ 3,23

Em relação ao LOTE 02 - ÍtíltT,ERtÀtloe .cotttsTRuçÃo, nc que se refere ao"item 06, referente a cimento saco de

Itam 06 - CIMENTO PORTIÁND COMPOSTO (SACO DE SO KG) - Marca: ApODt

Valor unitário: RS 27,73

Valor total ofertado: RS 150.573,90

Ocorre que considerando as especificações do produto ofertado e realizando a pesquisa de preço junto a marca
Apodi, a Recorrente constatou que o valor proposto pela empresa AJSN encontra-se abaixo do valor de compra junto a
fabricante Apodi, conforme é possível verificar no orçamento anexo e transcrito a seguir:

Item 06

Valor de compra na Fabricante: R$ 34,S8

Valor de Venda proposto pela empresa: RS 27,73

Segundo pesquisas realizadas 4os própiios fabricantes dos nrodutos ofertados pela empresa arrematante. foi
verificado Qire esse valor é imoraticado no mercado. o que demonstra a disparidade e inexequibitidade da proposta.
devendo a licitante desclassificada Relo órsão.

Configura-se, no caso concreto. uma disoaridatie relevante om vista de um parâmetro determinarlo. Ou sêia,
nota-se a diferenCa inouestionávcl entre o preÇo ofqÍado e os parâmetros utilizados para estimar os custos diretos e
indiretos inerentes ao obieto contratual em questão.

Em realidade, propostas que se apíesentem com preços muito inferiores àqueles efetivamente praticados no
mercado e tidos como aceitáveis exigem especial análise, até porque afrontam claramente os princípios da legalidade e
da isonomia e, além disso, se opõem à cornpctitividade, princípio correlato da licitação. Verificada a inexequibilidade deve
esta de ofício ser declarada seja qual for a modalidade e, inclusive, no âmbito do Pregão Eletrônico, como é o presente
caso.

Evidente, pois, que não se poCe aCmitir na licitação o preço manifestamente inexequível. A desclassificação da
proposta inexequível é a única solução que se aprescnta plausível, corn vista à correção da ilegalidade que disso resulta.
Ter-se-á, todavia, sempre a possibilidade dc aproveitamento do certame.

Cabe concluir-se, após tais considerações, que a sistem.ática voltada ao exame de propostas quanto ao preço,
apresenta-se também como uma condição para aceitação dc cotações cm licítações realizaCas na modalidade de pregão,
sendo dever do pregoeirc proclamar a i:raceitabilidacie quando constatar que o preço último ofertaclo não se acha
compatibilizado à realidade previamerrte verificada e inscrita no termo de referência. Não constitrri mera faculdaCe,
portanto, avaliar e cômparar preços. É.dever'legal admitir a pêrmanência de licitantes que se apresentem em condições
Ce executar o contrato a ser oportÚnamente celebrado, contrato este que deve respcitar as características de onercsidade
e comutatividade típica dos contratos administrativos.

avo coMáRtrto E MATERHL DE CON5TRUÇãO LTDFT
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Portanto, necessária a desclassificação da proposta da empresa AJSN Serviços lntegrados LTDA em relação ao

Lote 01, itens 16, 17,49,50 e 51, bem como lote 02, item 06 aclma identificados, por serem flagrantemente
inexequíveis.

B) DO CRITÉR|O DE JULGAMENTO DE MENOR PREçO pOR LOTE

Pontue-se que o objeto do cei.tamç é cpmposto pelos Lotes 1 a 36, correspcpdendo, respectivamente, à SELEÇÃO

DE MELHOR PROPOSTA V|SANDO.OiR.eCrSrnb DE PREÇOS pAp.A FUTI..'RA E EVENTUAL AQUTSTÇÃO DE MATERTAL DE

coNSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSTDADES DAS DTVERSAS SECRETÁRtAS DO MUNTCíptO Oe ARACATT/CE.

Os quantitativos de itens para ôada um dos LOTES a ser contraiado foi definiclo em tabelas do ANEXO I - TERMO

DE REFERÊNCIA do edital de forma individualizada. A Administração adotou ccmo çrítério de julgamento das propostas o

MENOR VALOR POR IOTE.

lnsta salientar que acredita-se que a divisão em lotes decorreu em virtude dos objetos complexos, distintos ou
divisíveis, que está prevista no art. 40, §2p, da Lei n.e 14.1331202L, de modo a majorar a competitividade do certame.

Anote-se que a adjudicação dos objetos deve ser procedida por itens/lotes, nos termos da Súmula n.s 247 do
Tribunal de Contas da União, devido ao fato de cada itern/lote corresponder a uma licitação autônoma:

"É obrigatória à aclmissão da adjuCicação por item e não por preço global, nos editais das licitações
para a contratação de obras, serviços, cornpras e alienações, cujo objeto seja divisívet, desde que
não haja prejuízo para o cônjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista
o cbjeti,ro de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de
capacidade,para a execução, fornecimento ou aquisição Çlq totalidade do objeto, possam fazê-
lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitacão adequar-se
a essa divisibilidadê." (grifou-se)

Destaque-se que na licitação po:' itens/lotes, cada um é considerado como uma licitação autônoma e
independente, que apenas processa-se de forma conjugada em um único procedimento, conforme ensinamentos de
MarçalJusten Filho:

"Na licitação por itens, há um úníco ato convocatório, que estabelece condições gerais para a
realização de certames, que sc processarão conjuntamente, mas de modo autônomo. (...) A
autonomia se rcvela pe'!a faculdade outorgada acs licitantes de produzir propostas apenas para
algirns itens. Os requisitos de habilitação são apurados e cada proposta é julgada em função de
cada itam. Há diversos julgamentos, tanto na fase «.le habilitação quanto na de exame de
propostas. fúesmo que materialmente haja um único documento, haverá tantas decisões
quanto sejam os itens objeto de avaliação.

(...)

Assim, por exemplo, é inválido estabelecer que o licitante deverá preencher os requisitos de
habilitação para o conjunto global dos objetos licitados (eis que o julgamento se faz em relação
a cada item).

(...)
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Outra imposlção defeituosa consiste na

conjunto dos diferentes itens". (grifamos)
obrigatoriedade da formulaçãc de propostas para o

Verificada a conveniência de realizar uma licitação por lotes deve a Administração elaborar um edital r'rnico
contemplando as condições gerais pera o processamento do certantc, bem como os requisitos específicos que deverão
ser cumpriCos para cada lote, tanto em relação eos documentos de habilitação, se for o caso, como para as propostas a

serem formuladas pelas licitantes.

Frise-se que devido à existência de um rinico edital, com as regras e exigências pertinentes a cada objeto (lote)
licítado, as mesmas deverão ser cuniPiidas integralmente, mas tão-somente no que tange a cada item/lote em que a

licita nte decida participar.

Ocorre, nobre pregoeira, que o editalseparou, EM LOTES, os objetos da licitação, agrupando-os com vistas à busca
,-. a escolha da proposta mais vantajosa e adequada para administração. Neste diapasão, cabe asseverar que, dentro clo

mercado da construção civil, há diversos segmentos, a saber, elétrico, hidráulico e alvenaria (entre outros).

Oportuna asseverar que não pode servir de pretexto para admitir-se o preço inexequível o fato de haver sido
adotado na licitação o tipo menor preço. Este não se confunde com.o preço mais baixo cotado, porquanto este pode não
se mostrar exequível e passível de manutenção no curso da execução do contrato, gerando apenas prejuízos para a
adnrinistração e frustrando a pretensão inicialmente exposta na licitaçãc.

Dito isto, cabe a pregoeira verificar a exequibilidade de cada LOTE, consideranclo que o critério de julgamento é
o menor preço por LOTE, ou seja, deve observar-se, inclusirre as regras de mercado para a comercialização dos produtos,
de modo a manter a competitividade necessária à disputa,

IV - DA JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS

No momento de apresentação dos envelopes, a licitante deve ter conhecimento em face das exigências legais e
editalícias, bem como, quais documentos deve apresentar, Não os trazer junto ao processo, na data limite, caracteriza
descumprimento à lei e ao próprio edital, devendo ocorrer sumariamente sua inabilitação elou desclassificação, conforme
o caso.

Todavia, transcorrido a fase de habilltação, ainda é possíüel a juntada posteriorde documento quando este tern
por objetivo esclarecer alguma dúvida de documento já juntado ao processo, ou seja, comprovar, esclarccer conteúdo ou
afastar obscuridade de um outro documento.

Neste passo, requer a juntada de documentação que atesta os valores de mercado no que diz respeito Lote 01,
itens 16, 17,49,50 e 51, bem como l-ote 02, item 06, constatando-se a disparidade e inexequibilidade da proposta,
devendo a empresa AJSN ser desclassificada.

V - DA ESTRTTA OBSERVÂTJCIA AOS PRINCíPI09 QUE REGEI/l o PRocEsso LtcITATÓRto

no Art. 3e. caput. da Lei ne 8.666/93. Senão veiamos:

Art. 3s A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a

seleção da proposta rnais vantajosa para a aciministração e a promoção do desenvolvimento
naciona! sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
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básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo
e dos que lhes são correlatos.

Para o caso concreto, 02 (dois) destes Princípios rnerecem destaque especial. São eles:

a) Princíoio da legalidade ..

Nas pala'rras do célebre doutrinador Hcly Lcpes M.eirelles, "a legalidade, como princípio da Administração (ê.rt.
37, caput, CF/1988), significa quc"o administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos
mandamentos da lei e às exigências do bem cornum, e delcs não se pode afastar,o.u desviar, sob pena de praticar ato
inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil, e criminal, conforme o caso."

Significa dizer que a Administração Pública só pode fazer o que a Lei permite. Logo, se a Lei permite que a

Administração Pública contrate com o ente privado e estabelece um meio formal para isso (que é a Licitação), as Partes
envolvidas (licitantes e Administraçãc.Pública)devem se pautar pelas diretrizes e regramentos do editalaprovado para a

finalidade específica, eis que se submetem de forma adstrita ao certame.

bl Principio da Vinculacão ao lnstrumento Convocatório

Na licitação, correlação à lei é compiementada pela vinculação ao ato convocatório. A administração dispõe de
margem de autonomia para configurar o certarne, mas é cle sua lncumbência determinar todas as condições de disputa
antes de seu início e tais escolhas realizadas vincu!am a autoridade (e aos participantes do certame).

Rcservou-se à Administração a liberdade de escolha do momento dc realização da licitação, do seu objeto, da
especificação de condições dc execução, das condições de pagamento etc. Essa competência discricionária exercita-se no
momento preparatório e inicialda licltação.

Todavia, uma vez realizadas as escolhas atinentes à licitação e ao contrato, cxaure-se a discricionariedade, que
deixa de ser invocável a partir de então. Verifica-se que o ato convocatório possui características especiais e anômalas, já

,_. 
Or" o ato administrativo não se sujeita integralmente ao princípio da temporalidade (o ato posterior revoga o anterior).

A autoridade administrativa dispõe da faculdade de escolha ao editar o ato convocatório, porém, nascido ta!
ato, a própria autoridade fica subordinada ao conteúdo dele. Ressalta-se que os atos a serem praticados e as regras que
os regerão devem, sempre, ser previsíveis e seguros.

Nota-se, que o procedimento de licitação reduz drasticamente a liberdade de escolha do administrador, pois g
resultado final não pode. iamais. decorrer de oualouer decisão subietiva do administrador. Vencerá a proposta que se
configura como a mais conveniente para a concretização Cos interesses coletivos e supraindividuais, segundo critérios
objetivos.

A liberdade Ce escolha vaisendo suprimida à medida que o procedimento avatlça e, ao final, a regra é a ausência
de espaço para unla decisão discricionária. lsso significa ainda que se mudassem os julgadores, a decisão adotada na
última fase teria de ser a mesma.

AGRAVO REGIMEIITAL. RECURSO oRDtNÁRto EM MANDADo DE SEGURANÇA.
ADMltJlsrRATlvo. LlclTAÇÃo. EDrrAL. ttulpossrBrLtDADE DE AMpltAÇÃo oo sENTtDo DE SUAS

avo coMERCiO E t/íÊtTERtÉtL DE CONSTRUçãO LTDA
RUN GERÊLDO SOARES, 511@ - 6ALPãO B - BÉIRROSO

FORTqLEZfr - CEf,RFI - tr1P.. 6O.A63-EPA
1NPJ s@33A.6ê@./O@@t-@3 - \NSCR\ÇãO ESTqDUqL @786877

Elvlq t L: êuoconttfrucoesagmail com
TELEFONES: A5 999'19-@@@6./ êS 99770@172

/-*1, " 9,209'
J ,.Jn1
tu_
v!), RuBRrcA 

,Í



duhitBú^3
§9, nuanrca ,i7'c, .-Ài(/ \>r

troN§TRUÇGEs
cúusuLAS. ART 37, »c, cB/89 E ARTS. 3e, 41 e 43, v, DA LEI N. 8.666/93. cERTtDÃo ELEIToRAL.

PRAZO DE VALTDA.DE. CLASSIFTCAçÃO DO RECORRENTE E DAS EMPRESAS LTTTSCONSORTES

PASSIVAS. INEXISTÊNCIA DE VIOLAçÃO R otne iro LíQUtDo E CERTO. 1. A Administração, bem
como os licitantes, está vinculada aos termos do edital [art. 37, XXl, da CB/88 e arts. 3e, 4t e 43,
V, da Lei n. 8.666/931, sendc-lhes vedado ampliar o sentido de suas cláusulas, de modo a exigir
mais Co que nelas previsto. 2. As certidões de quitação dasobrigações eleitorais, na ausência de
cláusula do instrumento convocatório ou de preceito le§al'que lhes indique prazo, presumem-
se válidas até a realização de novo pleito.3. A habilitação das empresas litisconsortes passivas

no certanie,.:cgm o:'ecorrente, não càusa qualquer lesão a.direito líquido e certo.4. Agravo
regimental a Qud se nega provimento. (sTF - RMS: 24555 DF,. Reletor: Min. EROS GRAU, Data de
Julgamehto: 2U02120A6, Primeira,Turma, Data de Publiêiião: DJ 31-03-2006 PP-00014 EMENT
v oL-02227 -01 P P-00 18s)

Posto isso, antes da publicação do eciital, o órgão cleterminou, Ce maneira discricionária, todas as condições de
disputa antes de seu início. Assirn, nasciCo tal dccurnento, fica o órgão vinculado e subordinado a ele, devendo seguir
todos seus itens de forma absoluta. Diante disso, como ficou exlrcsto que a empresa arrematante não cumpriu com um
dos requisitos obrigatórios do instrumento convocatório. quc é a oferta do produto com as especificacões demandadas
em edital, tleve. por tal princípio e pelo da legalidade. inabiíitar ta! emoresa.

VI- DO PEDIDO

De sorte que, corn fundamento nas:'azões aduzidas, requer-se o provimcnto do presente recurso no sentido de
reformar a decisão, declarando-se a Cesclassificação da proposta da ernpresa AJSN Serviços lntegrados LTDA em relação
ao Lote 01, itens 16,17,49, 50 e 51, bem como Lote 02, item 06, por ser manifestadamente inexequível.

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Pregoeira reconsidere sua decisão e, na hipótese
não esperada disso ocorrer, faça este subir, devidamente informado à autoridade superior, em conformidade com o §2',
do art. 165, da Lei n' 14.133 /2!, observando-se ainda o clisposto no § 4" do mesmo artigo.

Nestes Termos,
Pede e espera Deferimerrto.

Fortalaza/CE, 2 de abril de2O24.
. ADAMO Ass:nàdoJêÍoÍmidigibl

Do. ÂDÂrc
VASCOI.ICSLOS DE vnscoru«ros ot
OLIVEIRA:C061 061 c'IrvEl8^ffil6l 33ó7

Dàdot:2024.ü.02
t7:t6:6 {3'm'

RECORRENTE

ADAMO VASCONCELOS DE OLIVEIRA

CPF: 005.106.733-67
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Rol dc documentos

o ORÇAMENTO MARCA COBRECOM

o ORÇAI/EI\ITO tllARCA KRONA

. t1 ,

o ORÇAMENTO MARC+/rPOii'
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Krona Tubos e Conexões S.A.
Rua dos Suiços, 715

Joinville - SC

wwl.kona.conn.br
CNPI: 0C. 1.15.602/0001-37 l.E.: 252.929.462

P-epreséntante: LATRA DALCOMLI\E
Inagem do Orçaménto

dffi
uJ-l
ç*nusn 

ca'i
vr!

Cliente: 639270/01-AVO COMERCIO E MA-IERLAL DE CONSTRUCAO LT

ctPJ/ cPF: 50.338. 620/000 1-03

Endereço: R GERALDO SOARES 540

Cidade: FORTALEZIA

CEP: 60863-220

hne: 085-984211351

Condição de Pagamento: 56 DD

LLz'07126t877

tÊ cE

Email: avoconskucao@gmail.com

l{o Orçanrento: .32

Emissão: 2710312024

Produto Enô. Qtde thitário Total IPI ICMS Ret thit.Inp. Tot.c/Inp.
1102 TUEO tr.ETRODJTO ROÍÁNTTCHAMA - 1 10 100 LL,775 L.t77,50 0,00 0,00 tt,775 t.t77,50
1 100 TUBO E_ETRODJTO ROSCÁNTTCHAT4A - V2 100 6,570 657,00 0,00 0,00 6,570 657,00

04 TUBO ELETROUJTO ROSCÁNTTCHAMA - 1.1/2

J1 TUBO ELETRODJTC ROSCÁNTTCHAMA - 3/4 10 150

100 2!,326 2.t32,60

8,033 1.204,95 0,00

0,C0 0,00

0,00

2t,326 2.L32,60

8,033 1.204,95

1 105 TUBO ELErp.oDUrO ROSCÂNTTCHAMA - 2 100 27,876 2.787,60 0,00 0,00 27,876 2.787,60

Peso:
Cubagem:

Total Acrésc. Cond. Pagarrento:
Valor Merc:

Ilesc. Sufram:
Valor IPI:

Valor ICMS Ret.:
Valor Total:

0,0000 kg

2,878 m3

R$ 0,00

R$ 7.959,65

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 7.959,65

*** Validade do Orçanrento: 27 I 03 I 2024 ***

oUATTUN {i;.jii gamatec Relatúio gsado por Gamate em 2710312024 às 15r30:11 I www.Fmatec.com.h



Fwd: PEDIDO - AVA

-------- Forwarded message -----
De: HIRE NOw 02 <.f [ç-n9wQ2@-Ç_imçnt_o.?.pp-di.,_c_9rn.]]_r>
Date: qui., 28 de mar. de 2024 às 11:44
subjecr: PEDIDo - AVA
To: avoconstrucoes(@omail.com <e-v--o--c-o-.nrstrucoe.s@"o.,Tr-ail.com>, Vendas Cimento Âpodi <vgndes@-qim-enlp-?Bg-d çgm br>

Bom dia,

Segue espelho do pedido conforme solicitado.
Estamos da confirmaçãc e pagamento rlo pediCo parr liberação nê carregamento.
Obs: essa data de atondiÍnento é uma previsão, a mesme d contata 24hcras apos a liberação do.pedido no setor financeiro.

Atenciosamente,
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É33! C\.çaÉc{§ iác Dosa Ydülâgd.
ikrB tiàrilôdo «FBntê raE fin$ do conflrll

CNPJ/CPF:.
FONE: =li\MP

Cliêntê: CLIENTE PADRAO P/ ORCAMENTO

TcleÍone:

CNPJ:. / -

E-mall:

Itêm CodProd. Descriçáo Qtd. Prc.Unit. Lancê Metragem Total

01

02

1 r51004401 CABO FLEXTCOM 25,0 MM2 ROLO .t00 MT- PRETO

Í't 5Í 04401 cABo FLEXTCOM 35,0 MM2 ROLO 100 MT- PRETO

'1.500,00

1.500,00

13,5923

19,03,13

15,00

15,00

í00,00

100,00

20.388,,í500

28.551,4500

VAIOTdOOTçAMENIO:R$18.939,9100.( OUARENTAEOITOMIL,NOVECENÍOSETRINTAENOVEREAISENOVENTAEUMCENÍAVOS}

OÍçamento: 370858

Revisão: 04

Frete: CIF
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"o.ãen'cl P,
INFonMAÇÔEs GERAIS DA PRoPoSTA coMERcIAL

ccNDtç$Es DA PRoPosrA:

- Valldade da PÍoposta: 28/03/24. Após esta dat8 está sujeito a ElteraçÕss.

- Crédito:
' Liberaçáo de crédito sujeita a aprovaçáo do Setor Finenceiro

. lmpostos:
' Substituição Tributária, DIFA ê DIFAL á incluir.
'Oiíêrença de ICMS já onsideÍâdo.

- PÍazo dê Entrcga: môdiantê dlaponibllidadê de estoqua.

- Entrega:
'O frete CIF é considerado como transporte normal, náo envolvendo a contrataÉo de maquinas e êquipamentos especiais.

'Sendo que se Íor necessário, tais seÍviços dêveráo ser coÍÍÍatâdos diretamBntê pelo con)predor ou devêrá ser nêgocieCo iâl procêdim6nto
antes do Bdastro do p€dido para o mesmo ser analisado pelo Comercial.

. Accndicionamênto:
'Os cabos sáo fornecidos em rolos de 'l00mts ou bobinas com lance 6 cÍitério do cliente mediante prévia autorização.
* Nos cabos ds bitolas acimo do 70.00mm'- ê nos multiplos ecima do 2s,Oomm,, pod6rá havêr uma tolerancia do +/- 3% na metragêm solicitada
confome o que presüevêm as Nomas Técnicâs Brasileiras (ABNT) aplievéis.

- Condiçõos Comêrclab:
' Cond. Pagemênto: 21 D8135142.

'BNDES - Pedido Mínimo: RS í0.000,00 aúescentar tae ÍnânÉira no vâld da vende
' Pedido mínimo - Revendâ R8 20.000,00 + ST / Constrtnorâ R$ 5O.OOO,OO

. Endereços:
/-lturamÊnto:.;P
- Éítrega:
-RUA GERALDO SOARES FORTALEZA"ICE
- Cobrança:
-.. ./sP

Declâro quê li todas as condiçêes acima ê êstou de actrdo com as mêsmas.

Ncme Completo:

Cargo:

Assinatura:

Oata:

CARIMBO DA EMPRESA



RECURSO

ADMINISTRATIVO

FJ NUNES DA SILVA

áB



A
PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI- CE

REF.: PREGAO ELETRÔNICO N.O OO.OO1-2024-SRP

FRANCISCO JOSE NUNES DA SILVA, iá devidamente
qualificado no processo licitatório, empresário individual titular
da F J NUNES DA SILVA, com sede na Rua Baturité, no 2035,
bairro Mangueiral, município de Horizonte - CE, CEP 62.880-
602, inscrito no CNPJ sob o n" 48.285.397/0001-31, doravante
denominada recorrente, vem interpor, em nome de sua
empresa, o presente

RECURSO ADM I N ISTRATIVO

contra a classificação da proposta e posterior habilitação da empresa AJSN
SERVICOS EM TELEATENDIMENTO ElREL|, no presente lote, pelos Íatos e direito
abaixo expostos.

| - DAS D|SPOStÇÔeS pnrltMtNARES
O presente certame é regido pelas disposiçÕes da Lei no 14.133t21, fonte

formal principalao presente recurso. Nos termos da mesma, especificamente em seu
art. 165, dos atos da Administração caberão recurso quanto ao julgamento da
proposta, na qual será disponibilizado 3 (três) dias para a apresentação dos
memoriais, os quais se efetivam na presente.

II - DOS FATOS
Após analisado o estudo técnico, instrumento convocatorio e seus anexos, o

RECORRENTE, empresa atuante no ramo de materiais elétricos e com titular
qualificado na área, realizou sua cotação e elaborou sua proposta atendendo a
integralidade das exigências, conforme exige-se na legislação e fontes supracitadas.

Todavia, conforme ei de demonstrar-se, a empresa RECORRIDA apresentou
as marcas Mega Ace e Homelux que não atendem ao exigido buscando vantagem
indevida sobre os demais licitantes. Portanto, frente ao flagrante desatendimento das
exigências editalícias, faz-se necessário o presente recurso, visando garantir a lícita
contratação no presente certame.

ilr - DA VTNCULAÇÃO nO TNSTRUMENTO CONVOCATóR|O
Nos termos da Lei no 14.133t21, em seu art. 50, a aplicação da norma regente

deste processo tem por princípios:

Ooaumenlo arsinàdo digitálmeôte

FR NcrscoJosENUNEsoÀsrLvA Art. 50 Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da
Dâtàio2/B/202416:43:03-0300 legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, daveÍiÍiqueemhttps:'rlvâridàr'iti'tovbr 
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jqua!!!.dg, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculacão ao edital, do
julgamento objetivo, da sequranca iurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim
como as disposições do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de
1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro). (Marcação
Própria)

Conforme destacado, faz-se mister à análise a consideração de 4 importantes
princípios. lnicialmente, como toda aquisição da Administração Municipal, o respeito
à vinculação do edital, como bem leciona Hely Lopes Meirelles (2011, p.275-276),

Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma
e o modo de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento
ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou
admitisse documentação e propostas em desacordo com o solicitado.
O edital é lei interna da licitação, e, como tal vincula aos seus termos
tanto os licitantes como a Administração que o expediu

Tão significativa é tal exigência que o proprio instrumento prevê como causa
de exclusão do certame o não atendimento às suas exigências, seja na própria
proposta ou habilitação. De maneira mais assertiva, é possível destacaro item 10.6
do instrumento, que cita que será desclassificada a proposta que não atender às
exigências. Os princípios da lgualdade e Competitividade são complementares. A
razáo pela qual os licitantes têm como "lei interna" o edital é a garantia da igualdade
de condiçÕes e competitividade. Caso visasse somente o lucro, poderia o
RECORRENTE apresentar marca em desacordo, atendendo somente a espécie e tipo
do produto solicitado, não considerando as especificaçÕes técnicas pormenorizadas,
termo empregado pela própria legislação, como demonstraremos a seguir. Entretanto,
manteve-se na licitude e, como tal, não foi capaz de oferecer o melhor preço. Portanto,
se aquele que atende ao exigido, seguindo o que dispõe a lei, instrumento
convocatório e estudo prévio, perder por vantagem indevida e ilícita à outro licitante,
qual a segurança jurídica desses atos, outro princípio o qual deve ser respeitado.

O Princípio da Segurança Jurídica não se limita ao certame, pois, como dispõe
o instrumento convocatório, nas orientaçÕes de cadastro de proposta e o modelo de
minuta, bem como o termo de referência, o processo de contratação e vinculado ao
licitatorio e ao licitante. Tal previsão, também disposta em lei, visa garantir a
manutenção da regular probidade do vencedor na execução e, se já eivada de vícios
desde esta etapa, por consequência é impossível a regular execução, com bem
divergente ao exigido. Portanto, visando o perfeito atendimento à legislação em vigor
e as necessidades da administração, sem riscos à execução do objeto contratual ou
quaisquer sançÕes, futuramente, faz-se necessária reavaliação das marcas.

Tal entendimento não se limita à legislação ou doutrina, os Tribunais já
versaram acerca da matéria:

Oôcumanto àssrnâdo digitalúcntc

FRAtrcÍiCO JOSE I{UN€S DÁSILVA
Datâ: 0210412024 16í45:33-0300
VrriÍi<lu..m httpi://Êlidàr.iti.gov.b.

EMENTA: REEXAME NECESSARTO. APELAÇÃO CíVel. MANDADO
DE SEGURANÇA. LtCtrAÇÃO. PREGÃO. VTNCULAÇÃO AO
EprTAL. OUAL|F|CAÇÃO TECN|CA. HAB|L|TAÇÃO.
DESCLJMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. VíCIO NO
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Oocutrôto ôssinôdo ditttalmnte

FRÀNCISCO JOSE XUNES DA SITVA
Dah: 021041iI024 t6r47:25-0300
Vêririquê em https://vàlidâí,iti.gov,bí

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. A Administração Pública, além dê
observar a iqualdade de condições a todos os concorrentes, também
atenderá aos princÍpios da leqalidade, da vinculacão ao instrumento
convocatorio e do iuloamento obietivo (art. 3o, Lei n." 8.666/93). Não
comprovado o cumprimento das exiqências do edital de licitação, há
de ser reconhecida a ileoalidade da habilitacão e contratação da
glnp1gsa_vencedop" Em reexame necessário, confirmar a sentença.
Recurso de apelação prejuciicado.
(TJ-MG - AC: XXXXX048í4768001 MG, Relator: Albergaria Costa,
Data de Julgamento: 01110t2020, Câmaras CÍveis / 3" CÂMARA
CIVEL, Data de Publicação: 0611012020) (Marcação Própria)

Evidencia-se a necessária análise, visando a isonomia, conforme demonstra
o julgado. Neste sentido também julgou TJ-DF, em caso inverso, na qual o autor do
recurso analisado tratava-se do licitante irregular:

APELAÇÃO CíVEL. MANDADO DE SEGURANÇA.
ADMTN|STRATTVO. LTCTTAÇÃO. VENDA DE |MÓVEL. TERRACAP.
EDTTAL. AI-EGAÇÃO DE TMPREC|SÃO DAS CLAUSULAS DO
EDTTAL. AUSÊNCIA DE tMpUGNAÇÃO. DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA. PRAZO. CORRENTE.
DESCLASSIFICAÇÃO DO CERTAME. RETENÇÃO DE CA
LEGALIDADE DO ATO. ESTRITA OBSERVÂNCIA AOS TERMOS DO

DA VI SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
PROVIDO.

1. Em se tratando de procedimento licitatório, não se pode olvidar que
tanto a Administração quanto os licitantes se vinculam às cláusulas do
edital, que é a lei interna que reqe o certame, havendo, portanto, a
necessidade de se cumprir estritamente o que nele se prevê, sem o
que o processo licitatorio ficaria exposto a interoretacões de toda
natureza, importando em verdadeira violaÇão aos princÍpios da
leqalidade, impessoalidade, ioualdade, e demais princípios correlatos
à licitação, nos termos do art. 30 da Lei 8.666/93.
2. Com base no princÍpio da vinculacão ao edital, a Administração
Pública cieve respeitar as reoras previamente estabelecidas no
instrumento que convoca e reqe a licitação. como medida de qarantia
e de sequrança iurídica a ela e aos licitantes, eis que o edital é a "lei
entre as partes?.
3. A falta de entrega dos documentos exigidos pelo edital de llcitação
ou sua apresentação extemporânea impede a continuidade de
participação do licitante no procedimento licitatório, haja vista que
representa descumprimento das normas e condições do edital.
4. Não há de se falar em ofensa ao princípio da leqalidade quando o
ato acjministrativo consistente na desclassificação do licitA-nle que
deixa de apresentar a documentação necessária à participação no
certame, com a consequente retenção da caução prestada se dá em
estrita observância aos termos previstos no edital.
5. A ausência de impuqnação do edital de licitação no momento
opoftuno presume a aceitaÇão do licitante quanto às normas
editalícias, de maneira que, posteriormente, não pode se valer de sua
qmissão para discutir questão superada pela ausência de prévia
impuqnaÇão.
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6: Sentença mantida. Recurso não provido.
(Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios TJ-DF: XXXXX-
35.2017.8.07,0018 DF XXXXX-35.2017.8'07'0018) (Marcação

Própria)

Mais adiante foi este egregio tribunal, reitera que, se nem desacordo com o
exigido em edital, deve-se promover impugnação, sendo sua entrada no certame a
concordância tácita de todos os seus termos. Já ciente de tal previsáo, essa
ilustríssima comissão demonstrou não somente de forma tácita, mas expressa, em
seu item 7.3.1., o qual preconiza que ato de participação conflgura conhecimento e

aceitação dos termos do EDITAL E SEUS ANEXOS,.
Portanto, visando encerrar quaisquer discussÕes oriundas da matéria em

questão, o Tribunal de Contas da União se posiciona das seguinte forma:

Acórdão 51 8/2006 Plenário
São plenamente vinculados os atos praticados no âmbito do
procedimento licitatório, uma vez que estes devem obedecer às regras
definidas na lei e no edital a que estão jungidos, não cabendo aos
responsáveis deliberadamente ignorá-las.

Ademais, tratando de matéria mais específica:

Acórdão 1046/2008 Plenário
Abstenha-se de aceitar propostas de bens com características
diferentes das especificadas em edital, em respeito ao princípio de
vinculação ao instrumento convocatÓrio, consoante o art. 30 da Lei no

8.666/1993.

Portanto, tendo em vista a ilegalidade de aceitação de proposta em desacordo com
as especificaçÕes em edital, resta demonstrar quais são.

IV - DA PROPOSTA EM DESACORDO
lnicialmente, quanto a marca Mega Ace, apresentada ao item 84, em consulta

às suas especificaçÕes constata-se que a mesma possui somente 80000 lumens,
sendo que se exige no edital o mínimo de 90000. Não sendo suficiente, apresenta o

refletor somente metade da vida útil solicitada. O editalvisando maior durabilidade do
bem, promovendo economicidade, solicita a vida útil de 50000 horas, sendo
apresentada somente 25000 pela marca proposta. Significa então que, além dos
lumens diminuídos, ainda arcará a Administração com o dobro de unidades para
atender a mesma demanda, tendo em vista que somente possui metade da vida útil?
Foi realizado estudo prévio evidenciando justamente a necessidade da administração
e o objetivo de economia, por meio da aquisição dos bens e uso da mão de obra
propria. É incoerente, uma vez conhecido o vício, a manutenção de tal proposta no

certame. Portanto, utilizando-se deste meio para alertar a comissão, requer que seja
reanalisada a especiÍicação:

Documento ü!sinado digitôlnent

Ag lf FRANCISCO JoSE NUNES DA sllvA
w.y Dôu:o2lo4J2o24t6:{9:13-o3oo

Veriíique errl h(pr:/lvalid.í.iti.gov.br
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RÉ-fl€tor 0€ LED l"lnha Tz l&x}w

fnfonnaçóes Téànlcas

ffirri+r
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FO NTE: https : //meqaace. com. br/prod uto/refletor-de-led-l i n hatz- 1 000w/
Quanto às curvas de pvc rí§ido, as quais foi cotada a marca Homelux é

situação diversa da mencionada acima. A rnarca nem possuios bens em seu catálogo,
mesnlo que em especificaçÕes diversas, conforme consulta aos sítios disponíveis
( http ://h omelux-vix. com. br/).

V - DOS PEDIDOS
lsro Posro, diante da plena comprovação de descumprimento do

instrumento convocatório, em especial seu termo de referência, REeUER, o
recebimento do presente recurso, em seu efeito suspensivo. Ao final, que seja julgado
totalmente procedente o mesmo, para fins de REVER a decisão
classificatória/habilitatoria da licitante RECORRIDA. Sugere a recorrente, julgando ser
necessário, parecer técnico de um eletrotécnico ou engenheiro eletricista.

Não alterando a decisão, requer o imediato encaminhamento à Autoridacle
Superior para que seja reapreciado.

Nestes termos, pecle e espera deferimento.

Horizonte - CE, 02 de abril de 2024

0«umnto.ssinàdo digitôlmentc

rR t{c§@ Jo§E Nunet oA gtLv
Datâ: 02/(!12024 16:37:5ú-0!00
VÊriÍique m http§:l/validâ..iti. gov.br

FRANCISCO JOSE NUNES DA SILVA
TECNICO EM ELETROTECNICA

CREA-CE No 061740718-5
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ARACAT
ÀLIGRIA DE SÊRÀRACÀTIE

Aracati, 08 de abril de 2024

oFÍcto Ne oo3/2024

Excelentíssimo Sócio Diretor Responsável pelo setor de licitações da Empresa AJSN

sERVrÇOS TNTEGRADOS LTDA.

Pelo Presente, vimos encaminhar para a Empresa acima citada, vencedora do Pregão ne

00.001/2024-SRP, que envie para a Pregoeira abaixo assinada toda documentação com
a planilha de custos que comprovem que os valores em relação ao Lote 01., itens L6,17,
49, 50 e 5l-, bem como Lote 02 item 06 são exequíveis.

Ressaltando que o envio desta documentação deverá ser efetuado URGENTEMENTE que

após a análise da Comissão de Licitação, servirá de fundamentação para julgamento do
recurso apresentado pela Empresa AVO COMÉRCIO E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

e para compor o Processo de Licitação.

Sem mais, elevo o meu voto de estima e consideração.

Nataniele Gondim Rodrigues

Pregoeira da Secretaria de Licitações e Contratos Administrativos
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À Pregoeira da Comissão de Licitação da

Prefeitura Municipal de Aracati/CE
Ref. Pregão Eletrônico n'00.001-2024 -SRP

DEcLARAçÃo oe coMpRovnçÃo DE ExEeulBrLrDADE FINANcETRA DE pRoposrA

A Empresa, AJSN Serviços Integrados LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 11.415.4931000L'47 e

tnscrição Estadual sob o n'06.389.399-1, com sua sede à Av. Manoel Mavignier, no 3345, Loja 02, Cep

n' 60.835-025, Bairro Sabiaguaba, Fortaleza/CE, Fone (85) 2139-9901, por seu representante legal, o

Sr. Antônio Joaquim de Sousa Neto, brasileiro, natural de Nova Russas/CE, divorciado, nascido a

t7 /041L948, empresário, portador do CPF/MF pe 015.704.393-20 e Cédula de ldentidade 1e

99002082860 SSPDS/CE, residente e domiciliado na Fazenda Sossego ll, Rodovia CE 265 KM 355, Bairro

Sossego, Cep n' 62.200-000, Nova Russas/CE, único sócio da sociedade empresária limitada, VEM,

^ através desta, apresentar documentações e demonstrações do itens de nossa proposta demonstrando
que estão coerentes com o mercado o que implica na viabilidade de nossa proposta e sua

exequibilidade.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

Fortoleza/CE,08 de obril de 2024.

AJSN SERVICOS Assinado de forma digital por

INTEGRADOS AJSN sERvlcos INTEGRADoS

LTDA:1 1415493000147
LTDA:1 141 54930001 Dados: 2024.04.0s t3:54:38

47 -03'00'

AJSN SERVIçO5 INTEGRADOS TTDA

Francisco José camêlo Nascimento
cPF n'921.008.133-15

RG n' 2019200U4-5 SSPDS/cE

PÍocuÍador

llnclcreço: Av Manoel Mavignier, nç 3345 I..f 02 -Ccp n' 60.835-0?5, Bairro Sahiaguilba,
Fartaleza/Cfi. CNPJ: 1 1.41 5.4.93 /AAA1-47 CGF: 0íi.3t19"399-1

ajsn-a n j osoneGür: u tlook.cotn
Ii'onc: í{}51 2 1 39-990 1



PEDTDO/ORÇAMENTO 0810412024 15: l0:5t"

MABECOL MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA EPP

AVENIDA MAESTRO LISBOA, 3049 LOJAS I E 2

LAGOA REDONDA /FORTALEZA. CE
CNPJ/CPF: I 1.143.533/0001 -49
tE: 06384669 I

TEL: (85) 3476-8882
EMAIL: MABECOLFINANCEIRO@HOTMAIL.COM

N" 000000000001419

DATA DE CRIAÇÃO: 0810412024

DATADE ENTREGA:

HORA DE ENTREGA:

CONFIRMAÇÃO:

PÁGINA I DE I

Í:)óà'*,'ry"F-lan
,í» 

-l=:Ptí.ãsa'ca t'&"v
NOME/RAZÁO SOCIAL

AJSN SERVIÇOS INTECMDOS LTDA

NOME FANTASIA

AJSN SERVICOS

CNPJ/CPF

I1.415.493/0001-4

EMATL

AJSN.ANJOSONE@OUTLOOK.COM

TELEFONE

558521399901

ENDEREÇO

AVENIDA MANOEL MAVIGNIER, 3345 LI,O2 - FORTALEZA/CE

BAIRRO/DISTRITO

SABIAGUABA

CEP

60835-025

,=-

DADOS DO PRODUTO

CODICO DESCRIÇAO DAS Nl ERCADORIAS UNID QTD V.UNITARIO DESC (%) DESC ($) SUBTOTAI,.-

666

670

2073068502906

TUBO ELETRODUTO ROSCAVEL ANl ICHAMA I KI(UNA
TUBO ELETRODUTO ROSCAVEL ANTICHAMA I/2 KRONA

TUBO ELETRODUTO ROSCAVEL ANTICHAMA III12

KRONA

UNi
UNI

UNI

I 10,000

I 10,000

l l 0,000

3,49

2,91

U,UU

0,00

0,00

0,0u
0,00

0,00

383,v1

319,'t',

TOTAL DE MERCADORIAS 330,000 0,00 1.555.,

1r,

TOTAIS
DESCRTÇÀO VALOR

TOTAL DE MERCADORIAS

TOTAL DE SERVIÇOS

DESCONTO NO PEDIDO/ORÇAMENTO ($)

DESCONTO NO PEDIDO/ORÇAMENTO (%)

VALOR FRETE ($)

.5 55,07

. Í)_(x)
(.i íii)

0,írí]

0,í)i

TOTAL 1.555.ír,

OBSERV
,_'il

AJSN SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA
1r,415.49310001-47

WWW.MABECOL.COM.BR

ffi
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85 99600949s
ERjàNCISCO À8NÀ!DO VIÀIiIÀ ME

RUÀ CORONEIJ DTONIDIO ÀTENCÀR 16 MESSEJÀ}.h

FORTÀIJEZÀ CE

Telefone: 85 988531251

Orçamento N'004427
091041202410:45

Cliente..:

Endereço:

Complem:

Bairro:
Telefone:

ÀJSN SERVICOS

AVENIDA MANOEL MAVIGNIER, 3345

LJ .02

SABIAGUABA

(8s) 9?08-

Atendente: ARNÀLDo rrLHo

Vendedor.:
Tomador..:

;Ifil

duh
ãA B
lü ^,,--.^- rl

&J""inÍ

Item Código Descrição Quantidade Vlr Unitário Desconto Acréscimo Vlr Total

001 07898963'142159 ÀPODI çIMENTO P6RTIJÀND COM 500,000 26t90 13.450,00

Sub-Tota1
Desconto

Àerescimo
Tot,al

13. {50,00
0,00

0,00
13.450,00
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RESPOSTA RECURSO

ADMINISTRATIVO

AVo coMÉncto E

MATERIAL DE
à,

CONSTRUÇAO LTDA

PttLi§Bl'I'LJR.^ r)O

Av. DrogÕo do Mor, 230, Centro, Arocoti-CE _ BrosÍl CEp: ó2900-000
(+55 BB) 3421-1050 I {55 BB) 3421-19451 v.,_l{y1.rrlrr§-Oli§!.UAI!D1



TERMO DE JUI.GAMENTO
RECURSO CONTRA CTASSTF|CAçÃO DA EMPRESA: AJSN SERVTçOS

INTEGRADOS LTDA, inscrita no CNPJ no 11 .415.493/OOO1-47

TERMO:

FEITO:

RECORRENTE:

RECORR!DO:

REFERÊNCtA:

MODALIDADE:

NO DO

PROCESSO:

OBJETO:

DECISORIO

RECU RSO ADM I N ISIRAIIVO

AVO COMÉRCIO E MATERTAL DE CONSTRUÇÕES

LTDA

PREGOEIRA DO MUNICíPIO DE ARACATI/CE

RECURSO CONTRA CLASSI FICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔN ICO

00.001-2024-sRP

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VTSANDO O
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUTSTÇÃO DE MATERTAL DE CONSTRUÇÃO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPI DE ARACATI/CE

I- PRELIMINARES

A) DO CABTMENTO

Trata-se de Recurso interposto pela empresa AVO COMÉRCIO E MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO LTDA contra cLAsslFlcAçÃo DA EMnRESA: AJSN sERVtços
INTEGRADOS LTDA.

Em tela.

A peça encontra-se fundamentada, apresentando, ademais, as formalidades
mínimas exigidas no edital licitatório, contendo ainda o pedido pelo qual se pleiteia

a demanda.

t'l.'I

f;(v

&v. Srag.§c d* Mâr* A:*, CemtrA &r§(st§-{Ê. - Brasrt CEF: §JB$SOüS
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Logo, por verificar a sintonia da fundamentação e modo de apresenta

peça em relação à consonância com as normas aplicáveis a matéria, verifica-se,

desse modo, o atendimento quanto ao requisito preliminar de cabimento.

B) DA TEMPESTIVIDADE

lnicialmente, cabe apreciar os reqr-risitos de admissibilidade da referida

impugnação, assim, averiguar o cumprimento quantos aos quesitos para

propositura da presente demanda.

Na mesma toada, o Edital e a Lei da licitação regularam do seguinte modo:
Recurso no prazo de 03 (três) dias úteis contra julgamento das propostas.

Conquanto, a licitante protocolou tal demanda, tendo a mesma cumprido tal
requisito.

Assim, entende-se que a tempestividade foi cumprida, haja vista manifestação
ordinária em afinco às exigências requeridas.

Adentramos aos fatos.

[ - DOS FATOS

Argui a impugnante em suas fundamentações que a proposta da Empresa
AJSN SERVIçOS INTEGRADOS LTDA, não poderia ter sido classificada, na
oportunidade que aduziu:

A Pregoeira deixou de verificar que a Empresa vencedora não atende aos
requisitos mínimos legais e ditalícios, em vir"tude de a proposta apresentar valor
inexequível em relação ao Lote 01, itens 16,17,49,50 e 51, bem como Lote 02, item
06.

Requerendo também a reforma da decisão que declarou a Empresa recorrida
vencedora.

Apos ciiligencias da Preqoeira a R.ecorrida apresentou Documentação com
Planilha de Custos, Declaração de Comprovação de Exequibilidade Financeira da

-,



Proposta, com robusta fundamentação comprovando

exequÍveis sobre os fatos aqui discutidos.

Em síntese, são os fatos.

Passamos a análise de mérito.

ilt - Do uÉntro

A insurgência da impugnante AVo coMÉRcto E MATERTAL DE
CONSTRUçÃO LTDA faz menção ao não atendimento pela Empresa Recorrida no
exigido em Edital, em virtude de a Empresa Recorrida não ter cumprido as exigências
editalícias já que não atende aos requisitos mínimos legais e editalícios, em virtude
de a proposta apresentarvalor inexeqr.rível em relação ao Lote 01, itens 16,17,49,50
e 51, bem como Lote 02, item 06.

Para melhor julgamento deste recurso vejamos o que está impresso no Edital em
relação a Preços lnexequíveis:

10.6-Será desclassificada a proposta vencedora que:

1 0.6.1 -contiver vícios insanáveis;
10.6.2-não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

Referência;

10.6.3-apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

10.6.4-não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

10.6.5-apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.
10.7-No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50o/o (cinquenta) do valor orçado pela Administração,
conforme lnstrução Normativa SEGES/ME no 73, de 30 de setembro de 2022.

10.7.1-A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada apos diligência do pregoeiro, que comprove:

10.7.2-que o custo do Iicitante ultrapassa o valor da proposta; e

PREFEITURA
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que seus preços
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de justificar o vultêí&S-/10.7.3-inexistirem custos de oportunidade capazes

oferta.
10.8-Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na

forma do § 20 do art. 59 da Lei n. o 14.133/21, para efeito de comprovação de sua
exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:
a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e

comprovações em relaçáo aos custos com indícios de inexequibilidade;
b) verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
em dissídios coletivos de trabalho;
c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto
ao Ministério da Previdência Social;

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
f) verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração
ou com a iniciativa privada;
g) oesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como:
atacadlstas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;
h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;
i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de
pesquisa;
j) estudos setoriais;
k) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que a proponente disponha para a prestação dos serviços;
m) demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
1O.9-Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários poi' meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

Na oportunidade, após diligências da Pregoeira, a Recorrida apresentou
docunrentação com planilha de custos, Declaração de Comprovação de

Exequibilidade Financeira da Proposta, co,m robusta fundamentação comprovando
que seus preços estão exequíveis. Cumpre esclarecer que o

a recorrente parte do falso pressuposto

(D
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esta Comissãô de Licitação, fundamenta-se na observância do princípio

constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração, tendo suas decisões fundamentadas em "estrita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julganrento objetivo e dos que lhes são correlatos".

Conforme podemos observar, a Empresa vencedora apresentou sua

proposta conforme exigido no Edital, não existindo dúvidas quanto a confirmação
que os preços estão exequíveis. A licitação é um procedimento administrativo pelo

qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para a contratação.

O agente encarregado de julgar a licitação deve fiel observância à regra posta

publicamente para a licitação, devendo se curvar-se ao denominado princípio da

vinculação ao edital, e logicamente escolher a proposta mais vantajosa. Vale lembrar
que o critério de julgamento utilizado nesta licitação, conforme prever o Edital é o

Menor Preço:

9.7-Ojulgamento das propostas será feito pelo Menor Preço por LOTE.

Portanto, não existindo ilegalidade na sua habilitação e declaração de
vencedora. E segundamente em atendimento ao princípio da economicidade
expresso no art. 33, I da Lei 14.133/2021 que é a obtenção para a Administração
Pública do menor custo possítrel, onde a empresa vencedora comprovou que o seu
preço é o melhor exequível e mais perfeito em economicidade. E terceiramente
buscando a celeriCade no referido processo.

Portanto a proposta da Empresa recorrida foi a que apresentou o menor
preço e, como tal, atendendô ao critério de julgamento, foi declarada vencedora.

Ante o exposto, defronte aos entendimentos legais e jurisprudenciais, não

assista razão à empresa AVO cOMÉRclO E MATERTAL DE CONSTRUçÃo ITDA.

IV - DA DECISAO

ÁLEG RIÀ

de que isso não foi cumprido. lmportante destacar que tôdos os atos
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recurso realizado pela emsDiante de todo o exposto, CONHEÇO do presente

AVo coMÉRcto E MÀTERIAL DE coNsTRUçÃo LTDA, haja vista o cumprimento

do requisito prelimínar de cabimento da peça e, de forma subjacente, no mérito
NEGAR PROVIMENTO, no sentido de manter o processo licitatório INALTERADO.

É como decido.

Aracati/CE, 10 de abril de 2024.

presoeira 0" *.fu ,mkems Administrativos
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TERMO:

FEITO:

RECORRENTE:

RECORRIDO:

REFERÊNCIA:

MODATIDADE:

NO DO

PROCESSO:

OBJETO:

TERMO DE JULGAMENTO
RECURSO CONTRA CLASSTFTCAÇÃO DA EMPRESA: AJSN SERVT

INTEGRADOS [TDA, inscrita no CNPJ' no' 1 1 .415:49310001-47

DECISORIO

RECU RSO ADM I N ISTRATIVO

F J NUNES DA SILVA

PREGOEIRA DO MUNICíPIO DE ARACATI/CE

RECU RSO CONTRA CLASSI F]CAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO

00.001-2024-sRP

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VTSANDO O

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUTSTÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPI DE ARACATI/CE

I- PRETIMINARES

A) DO CABTMENTO

Trata-se de Recurso interposto pela empresa F J NUNES DA SILVA contra
CLASSTFICAçÃO DA EMPRESA: AJSN SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA.

Em tela.

A peça encontra-se fundamentada, apresentando, ademais, as

formalidades mínimas exigidas no edital licitatório, contendo ainda o
pedido pelo qual se pleiteia a demanda.

Logo, por verificar a sintonia da fundamentação e modo de

apresentação da peça em relação à consonância com as normas aplícáveis

a matéria, verifica-se, desse modo, o atendimento quanto ao requisito
preliminar de cabimento.
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B) DA TEMPESTTVTDADE

lnicialmente, cabe apreciar os requisitos de admissibilidade

referida impugnação, assim, averiguar o cumprimento quantos

quesitos para propositura da presente demanda.

Na mesma toada, o Edital e a Lei cla licitação regularam do seguinte

modo: Recurso no prazo de 03 (três) dias úteis contra julgamento das

propostas.

Conquanto, a licitante protocolou tal demanda, tendo a mesma

cumprido tal requisito.

Assim, entende-se que a tempestividade foi cumprida, haja vista

manifestação ordinária em afinco às exigências requeridas.

Adentramos aos fatos.

il - DOS FATOS

Argui a impugnante em suas fundamentações que a proposta da
Empresa AJSN SERVIçOS INTEGRADOS LTDA, não poderia ter sido
classificada, na oportunidade que aduziu:
A Pregoeira deixou de verificar que a Empresa vencedora apresentou as

marcas Mega Ace ao item 84 onde a mesma possui somente 80000 lumes
e Homelux para as curvas de pvc rígido cuja marca não possui catálogo.

Requerendo também a reforma da decisão que declarou a Empresa

recorrida vencedora.

Após diligencias da Pregoeira, a Recorrida apresentou

Documentação e catálogos, com robusta fundamentação comprovando
que sua proposta atende as exigências do Edital sobre os fatos aqui

discutidos.

Em síntese, são os fatos.

Passamos a análise de mérito.
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É-'"^'" Ío XA insurgência da impugnante F J NUNES DA SIIVA faz menção .b

não atendimento pela Empresa Recorride no exigido em Edital, em vi

de a Empresa Recorrida não ter cumprido as exigências editalícias já que'"i* '-*''
apresentou as marcas Mega Ace ao item 84 onde a mesma possui somente
80000 lumes e Homelux para as curvas de pvc rígido cuja marca não possui
catálogo.

Na oportunidade, após diligencias da Pregoeira, a Recorrida

apresentou Documentação e catálogos, com robusta fundamentação

comprovando que sua proposta atende as exigências do Edital sobre os

fatos aqui discutidos. Cumpre esclarecer que o

PRETEITURA
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a recorrente

parte do falso pressuposto de que isso não foi cumprido. lmportante

destacar que todos os atos praticados por esta Comissão de Licitação,

fundamenta-se na observância do princípio constitucional da isonomia e a

seleção da proposta mais vantajosa para a administração, tendo suas

decisões fundamentadas em "estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos".

Conforme podemos observar, a Empresa vencedora apresentou sua

proposta conforme exigido no Edital, não existindo dúvidas quanto a

mesma ter cumprido o que foi exigido no Edital. A licitação é um

procedimento administrativo pelo qual a Administração Pública seleciona

a proposta mais vantajosa para a contratação. O agente encarregado de
julgar a licitação deve fiel observância à regra posta publicamente para a

licitação, devendo se curvar-se ao denominado princípio da vinculação ao

edital, e logicamente escolher a proposta mais vantajosa. Vale lembrar que

o critério de julgamento utilizadc nesta licitação, conforme prever o Edital

é o Menor Preço:

9.7-Ojulgamento das propostas será feito pelo Menor Preço por LOTE.
Portanto, não existindo ilegalidade na sua habilitação e declaração de

vencedora. E segundamente em atendimento ao princípio da
econonricidade expresso no art. 33, I da Lei 14.133/2021 que é a obtenção
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para a Administração Pública do menor custo

vencedora comprovou que .o seu preço é o
perfeito em economicidade. E terceiramente

onde a em

melhor exequível e mai

buscando a celeridade no
referido processo.

Portanto a proposta da Empresa recorrida foi Apresentada dentro
da legalidade e, como tal, atendendo ao critério de julgamento, foi
declarada vencedora.

Ante o exposto, defronte aos entendimentos legais e

jurisprudenciais, não assista razáo à empresa F J NUNES DA SILVA.

IV - DA DECISÃO

Diante de todo o exposto, CONHEçO do presente recLrrso realizado

pela empresa F J NUNES DA SILVA, haja vista o cumprimento do requisito

preliminar de cabimento da peça e, de forma subjacente, no mérito NEGAR

PROVIMENTO, no sentido de manter o processo licitatório INAITERADO.

É como decido.

Aracati/CE, i0 de abril de 2024.

Pregoeira

,tc,e4

Secretaria de Licitações e Contratos
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